
 

 
SENADO FEDERAL 
GABINETE DA SENADORA LEILA BARROS 

 

PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 
Projeto de Lei nº 1.560, de 2021, da Senadora 
Zenaide Maia, que inscreve o nome de Zilda Arns 
Neumann no Livro dos Heróis e Heroínas da 
Pátria. 

Relatora: Senadora LEILA BARROS 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Educação, Cultura e Esporte (CE), em 
decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 1.560, de 2021, de autoria da 
Senadora Zenaide Maia, o qual propõe seja inscrito no Livro dos Heróis e 
Heroínas da Pátria o nome de Zilda Arns Neumann. 

A proposição consta de dois dispositivos: o art. 1º estabelece a 
referida homenagem e o art. 2º propõe que a futura lei entre em vigor na data 
de sua publicação. 

Em sua justificação, a autora da matéria exalta a trajetória de 
Zilda Arns em favor das crianças e dos idosos do Brasil e do mundo. 

A matéria foi distribuída para a apreciação exclusiva e 
terminativa da CE. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso II, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à CE opinar sobre matérias que versem acerca de 
homenagens cívicas. 
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Tendo em vista o caráter exclusivo e terminativo da distribuição 
à CE, cabe igualmente a esta Comissão apreciar os aspectos de 
constitucionalidade e de juridicidade da proposição. 

No que respeita à constitucionalidade, a proposição obedece aos 
requisitos constitucionais formais para a espécie normativa e não afronta 
dispositivos de natureza material da Carta Magna. 

Quanto à juridicidade, verifica-se que a proposição em tela está 
adequadamente inserida no ordenamento jurídico brasileiro e encontra-se, 
especialmente, em conformidade com o disposto na Lei nº 11.597, de 29 de 
novembro de 2007, que dispõe sobre a inscrição de nomes no Livro dos 
Heróis e Heroínas da Pátria. A referida Lei determina que o Livro dos Heróis 
e Heroínas da Pátria se destina ao registro perpétuo do nome dos brasileiros 
ou de grupos de brasileiros que tenham oferecido a vida à Pátria, para sua 
defesa e construção, com excepcional dedicação e heroísmo. 

No que concerne à técnica legislativa, o texto do projeto está 
igualmente de acordo com as normas estabelecidas pela Lei Complementar 
nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, 
a alteração e a consolidação das leis. 

Sendo assim, o projeto de lei em questão atende aos aspectos de 
natureza constitucional, técnica e jurídica. 
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Médica sanitarista e pediatra, Zilda Arns foi a fundadora da 
Pastoral da Criança no Brasil, bem como da Pastoral da Criança 
Internacional, entidade esta que foi dirigida pela brasileira até o seu 
falecimento. Zilda Arns foi, igualmente, fundadora e coordenadora da 
Pastoral do Idoso. 

A partir de intenso trabalho social, que mobilizou centenas de 
milhares de voluntários, conta-se hoje em milhões o número de crianças 
brasileiras e estrangeiras que foram resgatadas de condições subumanas de 
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existência, e para as quais se garantiu um desenvolvimento sadio e 
condizente com os preceitos de cidadania. 

À frente da Pastoral do Idoso, Zilda Arns propunha uma 
existência digna, feliz, integralmente amparada para as pessoas idosas menos 
favorecidas. Os amparos material, afetivo e social compõem os contextos do 
trabalho em desenvolvimento pela Pastoral do Idoso. 

Tendo sido indicada para o Prêmio Nobel da Paz de 2001, Zilda 
Arns recebeu, em vida, incontáveis honrarias, tanto no País, quanto no 
exterior. 

Sua luta em defesa dos mais pobres e necessitados continuou 
até a sua morte, ocorrida durante o trágico terremoto que assolou o Haiti, no 
início do ano de 2010. Naquele momento, a Dra. Zilda realizava uma palestra 
destinada a estender as ações da Pastoral Internacional da Criança para as 
populações da América Central e do Caribe. 

Assim, é justo e meritório à memória e à história de vida de 
Zilda Arns que seu nome conste ao lado dos de brasileiros e brasileiras que, 
como ela, dedicaram suas existências em defesa da vida, da cidadania e da 
dignidade humana. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 1.560, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora
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